
Prefeitura MunicipaldeAlumínio
ESTADO DE SÃO PAULO

Av. Eng.º Antônio de Castro Figueirõa, 100 - Vila Santa Luzia
CEP 18125-000 Fone (011) 4715-5500 e-mail prefeitura(Daluminio.sp.gov.br  Alumínio, 29 de abril de 2024.

MENSAGEM Nº 04/2024

Excelentíssimo Senhor Presidente,

De acordo com o que dispõe a Constituição Federal, de 1988, a Lei Orgânica do Município de
Alumínio e a Lei ComplementarFederal nº 101 de 04 de maio de 2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal
submetemos à apreciação dessa Casa o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), que estabelece
as metas e prioridades da administração municipal, além das orientações a elaboração do Orçamento-
Programa do Município de Alumínio, para o exercício de 2025.

A LDO, salientamos, é o instrumento de planejamento governamental destinada, entre outros, a

estabelecermetas e prioridades da Administração Pública, orientar a elaboraçãoda Lei Orçamentária Anual
(LOA) e dispor sobre as alterações na legislação tributária, bem como definir as metas fiscais, os critérios
para a limitação de empenhose movimentação financeirae a margem de expansão das despesas obrigatórias
de naturezacontinuada.

Os anexos que integram o Projeto de Lei contém os Programas e Ações Prioritárias, que
compatibilizam com o Plano Plurianual 2022-202$, os quadros que fixam e avaliam os resultados fiscais,
demonstrativo de riscos fiscais e providências, metodologia e memória de cálculo das metas anuais de

receitas, despesas, resultado primário e nominal e o montante da divides pública.

Levando em conta a arrecadação atual e das perspectivasdos cenários futuros, em vista as projeções
oficiais dos indicadores inflacionários, a receita estimada para 2025, conforme indicado nos anexos deste
Projeto de Lei é de R$150.982.700,00, sendo que as receitas correntes representam 76,00 % deste total
recursos vinculados, representam 24,00%. As projeções dos exercícios subsequentes preveem um
crescimento tímido, a maior parte, financiando os gastos classificados como obrigatórios — Pessoal e

Encargos, Custeio e Juros e Encargos da Dívida.

Observa-seo alto percentual com as despesas com manutenção da máquina governamental, o que
evidencia uma pequena margem para o município projetar os necessários investimentos para atender as

necessidades prioritárias.

       
— no Segue....

CAMARA MUNICIPAL DE
A Sua Excelência a Senhora ALUMÍNIO - sp
Vereadora Prof* MEIRE BARBOSA PROTOCOLO N.º

Presidente da Câmara Municipal de

Alumínio — SP
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Os empreendimentos mais significativos são relativos às áreas de obras e serviços urbanos e de

planejamento.

E de se destacar ainda entre as despesas o elevado custo com sentenças judiciárias e débitos
previdenciáriosprovenientes de administrações anteriores.

A situação financeira, de um modo geral, tem apresentado melhorias, gerando um maior equilíbrio,
entretanto não a ponto de atender a as necessárias demandas do município.

Confiantes no alto espírito público de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores, com vistas à

aprovação do presente Projeto de Lei, aproveitamos o ensejo para apresentar-lhes nossos protestos de
consideração e apreço.
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ET EI Nº 04DE 29 DE ABRILDE2024

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE ALUMÍNIO
PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Alumínio, usando das atribuições legais que lhe
são conferidas,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Em cumprimentoao disposto no at. 165, inciso II, $ 2º, da Constituição Federal, de 5 de
outubro de 1988, no art. 4º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei
de ResponsabilidadeFiscal — LRF) e no art. 26-II, da Lei Orgânica do Município de Alumínio,
de 26 de setembro de 2013, ficam estabelecidas as diretrizes orçamentáriasrelativas ao exercício
financeiro de 2025, compreendendo:

I— as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
Il — as diretrizes específicaspara o Poder Legislativo;
II — as diretrizes gerais para a elaboração e execução do orçamento do município e suas

alterações;
IV — as disposições relativas as despesas do Município com pessoal e encargos sociais;
V — as disposições sobre as alterações na Legislação Tributária do Município;
VI as disposições relativas a Dívida Pública Municipal; e

VII — as disposições finais.

Parágrafo único. Integram esta Lei, os seguintes anexos:

I - Anexo de Metas fiscais composto de:
a. Demonstrativo de metas anuais;

b. avaliação do cumprimentodas metas fiscais do exercício anterior;
c. demonstrativo das metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três

exercícios anteriores:
d. evolução do patrimônio líquido nos últimos três exercícios.

II — Anexo de Riscos Fiscais, contendo Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências;
III — Anexo de Metas e Prioridades;

CAPÍTULO IL

METAS E PRIORIDADESDA AMINISTRAÇÃOPÚBICA MUNICIPAL

Art. 2º Em conformidade com o disposto no art. 165, $ 2º, da Constituição Federal e no art. 4º
da Lei Complementar nº 101/2000, as metas e prioridades para o exercício financeiro de 2025,
previstas no PPA 2022-2025, são aquelas constantes em Anexo próprio desta Lei, as quais trão
precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária, mas não se constituem li
à programação das despesas.

/
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Continuação do Projeto de Lei nº 04/2024

8 1º Na elaboração da proposta orçamentáriapara o exercício financeiro de 2025 será dada maior
prioridade:

I —- Promoção humana e qualidade de vida;
IH — Desenvolvimentoeconômico;
III — Democratização e modernização da gestão pública;
IV — Infraestrutura, mobilidade e ordenamentodo território;

$ 2º A execução das ações vinculadas às metas e prioridades, do Anexo a que se refere o caput,
estará condicionada à manutenção do equilíbrio das contas públicas, conforme Anexo de Metas
Fiscais que integra a presente Lei.

Art. 3º As Ações e Metas especificadas no Anexo de Metas e Prioridades da Administração
Municipal deverão estar em consonância com as especificadas no Plano Plurianual — PPA,
período 2022-2025, aprovado pela Lei nº 1681, de 12 de dezembro de 2017, e, ainda, constar da
Lei Orçamentária Anual a ser encaminhadaa Câmara Municipal até 30 de setembro de 2024.

— CAPÍTULO
DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO

Art. 4º O total da despesa do Poder Legislativo incluídosos subsídios dos Vereadoresnão poderá
ultrapassaro percentual de 7% (sete por cento) da receita resultante de impostos e transferências
de impostos previstos na Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício anterior em
conformidade com o art. 29-A da Constituição Federal.

$ 1º O duodécimo devido ao Poder Legislativo será repassadoaté o dia 20 de cada mês, sob pena
de crime de responsabilidade do Prefeito conforme disposto no art. 29-A, 8 2º, inciso II, da
Constituição Federal.
$ 2º A despesa total com a folha de pagamento do Poder Legislativo, incluídos os gastos com
subsídiosde Vereadores. não poderáultrapassar a setenta por cento de sua receita de acordo com
o estabelecidono art. 29-A, $ 1º, da Constituição Federal.

Art. 5º O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua proposta orçamentária para
fins de consolidação,até o dia 31 de agosto do corrente exercício observadas as disposições desta
Lei.

CAPÍTULO II .
DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 6º A elaboração do projeto de lei, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2025
deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o

princípio da publicidade e permitindo o amplo acesso da sociedade a todas as informações
relativas a cada uma dessas etapas, bem como deverão levar em conta a obtenção dos resultado
previstos no Anexo de Metas Fiscais que integra a presente Lei, além dos parâmetros da Redeit

Corrente Líquida visando ao equilíbrio orçamentário-financeiro. 4
/
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Continuação do Projeto de Lei nº 04/2024

8 1º Será dada ampla divulgação inclusive em meios eletrônicos de acesso público:

I— pelo Poder Legislativo no que lhe couber dos instrumentos de gestão previstos no art.
48, caput da Lei Complementar nº 101/2000, e

II — pelo Poder Executivo
a) da Lei Orçamentária anual e seus anexos;

b) das alterações orçamentárias realizadas mediante a abertura de Créditos Adicionais;

c) do Relatório Resumido da Execução Orçamentária, e

d) do Relatório de Gestão Fiscal.

$ 2º Para o efetivo cumprimentoda transparênciana gestão fiscal de que trata o caput deste artigo,
o Poder Executivo, por meio da Divisão de Informática, deverá manter atualizado o
endereço eletrônico, de livre acesso a todo cidadão, com os instrumentos de gestão descritos no
art. 48, caput, da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 7º A estimativa de receitas serão feitas com a observância das normas técnicas e legais e

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação dos índices de preços.
do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante.

Art. 8º O Poder Executivo, sob a coordenação do Departamento de Finanças, deverá elaborar e

publicar a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, nos
termos do art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000, visando ao cumprimento da meta
de resultado primário estabelecida nesta lei.

Parágrafo único. O Poder Executivo publicará a programação financeira e o cronograma de
execução mensal de desembolsoaté trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2025.

Art. 9º No prazo previsto no parágrafo único do artigo anterior, o Poder Executivo, sob

a coordenação do Departamento Municipal de Finanças, publicará as receitas previstas,
desdobradas em metas bimestrais, juntamente com medidas de combate à evasão e à sonegação,
bem como as quantidades e valores das ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa e

o montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa, nos termos do art. 13,
da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 10 É o Poder Executivo autorizado a estabelecer por Decreto, sempre que necessário, a

limitação de empenho das dotações orçamentárias e da movimentação financeira dos órgãos da
administração, objetivando atingir as metas fiscais, excluídas as despesas que constituem
obrigação constitucionalou legal de execução.

Art. 11 As propostas parciais dos órgãos do Poder Executivo serão apresentadas a Diretoria de
Finanças até o dia 20 de agosto de 2024 para fins de consolidação do Projeto de Lei
Orçamentária.
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Continuação do Projeto de Lei nº 04/2024

Art. 12 A Lei Orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos sem antes ter
assegurado recursos suficientes para obras ou etapas de obras em andamento, salvo projetos
programadoscom recursos de convênios e operações de crédito.

Art. 13 A Procuradoria-Geral do Município encaminhará ao Departamento de Finanças, até 15

de julho do corrente exercício, a relação dos débitos decorrentes de precatórios judiciários
inscritos até 1º. de julho de 2024 a serem incluídos na proposta orçamentária de 2025.

Parágrafo único. A forma de pagamento e a atualizaçãomonetária dos precatórios e das parcelas
resultantes observarão, no exercício de 2023, os índices adotados pelo Poder Judiciário
respectivo, conforme disposto no art. 100, 4 1º, da Constituição Federal e no art. 101 do ADCT.

Art. 14 O pagamento de precatórios de pequeno valor de que trata o art. 100 $ 3º da Constituição
Federal sujeitar-se-á ao disposto na Lei Municipal nº 1956/2017.

Art. 15 A concessão de auxílios e subvenções dependerá de atender os critérios estabelecidos
pela Comissão Municipal de Assistência Social e o seu repasse dependerá de autorização
legislativa através de lei específica.

Art. 16 As metas e prioridades constantes do Plano Plurianual e as desta lei considerar-se-ão
modificadas por leis posteriores, pelos créditos adicionais abertos com autorização legislativa,
suplementares e especiais, e pelos extraordinários.

Art. 17 O orçamento anual será dotado com recursos para atender as despesas imprevistas e

emergenciais, no percentual mínimo de 0,25 % (zero virgula vinte e cinco por cento) da receita
estimada, através de reserva de contingência, conforme previsto no at. 5º, inciso III, da
Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 18 O Poder Executivo Municipal é autorizado, nos termos estabelecidos pela Constituição
Federal, a:

I — Realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da legislação em
vigor, até o limite de 10% (dez por cento) da receita estimada.

H — Abrir créditos adicionais suplementares ate o limite de dez por cento (10 %) das dotações
do orçamento da despesa.

HI — transpor, remanejar ou transferir recursos de uma categoria de programaçãopara outra
(projeto, atividade ou operações especiais), dentro do mesmo órgão orçamentário, de
conformidade com o art. 167, VI da Constituição Federal, no limite de 10 % de cada dotação

orçamentária.

$ 1º O Poder Legislativo é autorizado a proceder, mediante Ato da Mesa da Câmara Municipal,
a suplementação de suas dotações orçamentárias, desde que os recursos necessários para
as coberturas sejam provenientes de anulação de suas próprias dotações, observado o limite
referido no inciso anterior deste artigo, quanto ao percentual de 10 % de cada dotação

orçamentária consignada.

//
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$ 2º Não onerarão o limite previsto neste artigo, os créditos destinados a suprir insuficiência nas
dotações orçamentáriasrelativas à pagamento de pessoal, encargos sociais, fundo de garantia de

tempo de serviço, dívida pública, débitos constantes de precatórios judiciais e de recursos de
repasses de outros órgãos governamentaisatravés de convênios.

Art. 19 É o Poder Executivo autorizado a realizar a proposta orçamentária caso o autógrafo da
lei orçamentária não seja encaminhadoaté o início do exercício de 2025 pelo Poder Legislativo,
na base de um doze avos (1/12) em cada mês.

Art. 20 O orçamento fiscal que abrange os Poderes Executivo e Legislativo, cumprirá as

exigências constitucionaise legais quanto aos limites:

I- Da aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino; II
— Da aplicação na manutenção e desenvolvimento da saúde; HI
— No pagamento de despesas com pessoal e encargos sociais.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E
ENCARGOS SOCIAIS

Art. 21 As despesas com pessoal e encargos sociais para 2025 serão fixadas observando-se o

disposto nas normas constitucionais aplicáveis, na Lei Complementar nº 101/2000 e na

legislação municipal em vigor.

Art. 22 Os Poderes Executivo e Legislativo, na elaboração de suas propostas orçamentárias,terão
como base de cálculo para fixação da despesa com pessoal e encargos sociais, a folha de
pagamento do mês de abril de 2024 projetada para o exercício, considerando-seos eventuais
acréscimos legais a serem concedidos aos servidores públicos municipais, bem como as

alterações de planos de carreira e as admissões para preenchimento de cargos, sem prejuízo do
disposto nos arts. 18 e 19 da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 23 O reajuste dos vencimentos dos servidores públicos municipais e dos subsídios
do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadoresdeverá observara previsão de recursos orçamentários
e financeirosconstantes da Lei Orçamentária de 2025, e de seus Créditos Adicionais, observando
os limites constantes dos artigos 20, inciso II, e 21 da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 24 O Poder Executivo. por intermédiodo órgão de pessoal, publicará, até 31 de julho de
2025, a tabela de cargos efetivos e comissionados integrantesdo quadro geral de pessoal civil e

demonstrará os quantitativos de cargos ocupados por servidores estáveis e de cargos vagos,
comparando-os com os quantitativos do ano anterior e indicando as respectivas variações

percentuais.
À

CAPÍTULOV

DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃOTRIBUTÁ A DO
MUNICÍPIO  
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Art. 25 As atualizações das alíquotas do Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU), serão
efetuadas utilizando-se a média dos indicadores oficiais da inflação (INPC, IGP-DI/FGV
e IPC/FIPE) dos últimos 12 meses.

Art. 26 O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana — IPTU, do exercício de
2025, terá desconto de cinco por cento do valor lançado. quando pago até o vencimento da cota
única.

Art. 27 Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos
de cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização
em Lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no art. 14, $ 3º, II,
da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕESRELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICAMUNICIPAL

Art. 28 O Orçamento deverá destinar recursos para o pagamento do serviço da dívida municipal.

Parágrafo único. Serão destinados recursos para o atendimento de despesas, com juros, com
outros encargos e com amortização da dívida referente a operações de crédito contratadas até
2021.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29 As despesas consideradas irrelevantes nos termos do art. 16, 4 3º da Lei Complementar
nº 101/2000 (Lei de ResponsabilidadeFiscal), são aquelas cujo valor não ultrapasse para bens e

serviços, os limites do art. 24, inciso I e II da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

Art. 30 São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores de despesas, que possibilitem
a execução destas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária, em
cumprimento aos arts. 15 e 16 da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 31 Os valores das metas fiscais, em anexo, devem ser considerados como estimativa,
admitindo-se variações até o envio do Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2025 ao

Legislativo.

Art. 32 Fica previsto na LDO uma reserva financeira para Emenda Parlamentar Impositiva, da
ordem de 1,2 % da Receita Corrente Líquida apurada em 2024.

Art. 33 Os pagamentos de serviços da dívida pública e de despesas com pessoal e encargos
sociais terão prioridade sobre as ações de expansão.  
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Continuação do Projeto de Lei nº 04/2024

Art. 34 Na seleção das prioridades estabelecidas no Plano Plurianual do Município a serem
incluídas na propostaorçamentária do exercício financeiro de 2025, será levada em consideração
a capacidade financeirado erário municipal.

Art. 35 Os dispêndios com propaganda e publicidade oficial serão atendidos por dotações
orçamentárias específicas na lei orçamentária anual, em conformidade com as exigências
da legislação eleitoral vigente.

Art. 36 O Poder Executivo enviará até o dia 30/09/2024, o Projeto de Lei Orçamentária
Anual ao Poder Legislativo, que o apreciará até o final da Seção Legislativa, devolvendo-o a

seguir para publicação.

Art. 37 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposiçõesem contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO, em 29 de abril de 2024.
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MUNICÍPIO DE ALUMINIO
LDO 2025

Controle:

Unidade Responsável:

Anexo V - Descrição dos Programas, Metas e Custos

Original

02.06.03- ENCARGOSESPECIAIS Programa: 0001 - ENCARGOSESPECIAISDO MUNICÍPIO

Tipo: Finalístico Natureza: Contínuo

Objetivo: GARANTIR RECURSOSPARA O PAGAMENTO:
- DA DÍVIDA PÚBLICAMUNICIPAL;
- DOS PRECATÓRIOSJUDICIAIS
- DO PASEP, QUANDOCABÍVEL; E
- DOS REQUISITÓRIOSDE PEQUENOVALOR.

Justificativa: DEMANDADOPELA VIA JUDICIAL E QUANDO CONDENADO,O MUNICÍPIONECESSITAGARANTIR DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIAPARA O CUMPRIMENTO DAS SENTENÇAS.
DE FORMASEMELHANTE,OS PASSIVOS RECENTESDA GESTÃO PÚBLICACARECEM DE SALDO PARA
VIABILIZAR SEU PAGAMENTOE MANTER O MUNICÍPIOCOM REGULARIDADEFISCAL,
FINANCEIRAE GERENCIAL.
O PAGAMENTODESSAS OBRIGAÇÕES DEVEM ESTAR PROVIDODE FUNDOS,PARA EVITARAS SANÇÕES
LEGAIS DECORRENTESDO NÃO PAGAMENTO.

Metas Físicas

- Índice Índice Meta para
Indicador Unidade Medida Recente Futuro Exercício LDO

SENTENÇA JUDICIAL PAGA % 0,00 100,00 25,00

REQUIISITÓRIODE PEQUENOVALOR PAGO % 0,00 100,00 25,00

DÍVIDA PÚBLICA PAGA % 0,00 100,00 25,00

Custo Estimado para o Programa no exercício: R$ 6.821.673,76 f
Pe: 5; A / Página 1 de 8



MUNICÍPIO DE ALUMINIO
LDO 2025

Controle:

Programa:

Tipo:

Objetivo:

Justificativa:

Anexo V - Descrição dos Programas, Metas e Custos

Original

01.01.01 - CÂMARAMUNICIPAL

0101 - PROCESSOLEGISLATIVO

Finalístico Natureza: Contínuo

- CONSTRUIR,REFORMAROU AMPLIAR AS DEPENDÊNCIASDO PODER LEGISLATIVO:
- MELHORARAS CONDIÇÕESDE ATUAÇÃO DOS VEREADORES;E

- GARANTIRA PUBLICIDADEINSTITUCIONAL E DE UTILIDADEPÚBLICAAS AÇÕES DO PODER LEGISLATIVO.

A ATUAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO,NOS PARÂMETROSESTABELECIDOSPELA CONSTITUIÇÃOBRASILEIRA,
PRESCINDEDE ESTRUTURAADMINISTRATIVAQUE OFEREÇA AO CORPO
LEGISLATIVOOS MEIOS NECESSÁRIOSÀ ANÁLISE, DISCUSSÃOE VOTAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI
APRECIADOS.
TAL ESTRUTURAÉ NECESSÁRIA,AINDA, PARA A FUNÇÃO FISCALIZADORADO PODEREXECUTIVO.
POR FIM, O TRABALHOLEGISLATIVODEVE SER REALIZADODE FORMATRANSPARENTE,PARTICIPATIVAE
ACESSÍVELAOS CIDADÃOS,A FIM DE CONVERGIR PARA ATENDERÀS EXPECTATIVAS
DA POPULAÇÃO.

Metas Físicas 
. Índice Índice Meta para

Indicador UnidadeMedida Recente Futuro Exercício LDO

UNIDADEEQUIPADA % EM RELAÇÃOA 0,00 141,94 141,94
2016

SUBSÍDIO E ENCARGOS PAGOS MESES 0,00 12,00 12,00

SALÁRIOS E ENCARGOS PAGOS MESES 0,00 12,00 12,00

Custo Estimado para o Programa no exercício:

W 
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MUNICÍPIO DE ALUMINIO
LDO 2025

Controle:

Programa:

Tipo:

Objetivo:

Justificativa:

Anexo V - Descrição dos Programas, Metas e Custos

Original

02.01.01 - GABINETEDO PREFEITO

0102 - GESTÃO PÚBLICAEFETIVAPARA UMA CIDADE FELIZ

Finalístico Natureza: Contínuo

- EXERCERÀ ATIVIDADEDE ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA COM FOCO NO CIDADÃO DE ALUMÍNIO;
- REDUZIRA DÍVIDAPÚBLICA MUNICIPAL;
- AMPLIAR AS RECEITASPRÓPRIAS DE ALUMÍNIO E SUA PARTICIPAÇÃONA RCL;
- ATUAR EM BUSCA DO EQUILÍBRIOORÇAMENTÁRIOE FINANCEIRO;
- MODERNIZARA ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA;
- REPLICAREXPERIÊNCIASBEM SUCEDIDAS DE OUTROS MUNICÍPIOS;
- DEFINIR POLÍTICA DE COMPRA PÚBLICA SUSTENTÁVEL:
- PROMOVERTRANSPARÊNCIAPÚBLICA E ACESSO À INFORMAÇÃOE AOS DADOS PÚBLICOS;
- ESTIMULARA ATUAÇÃO DOS CONSELHOS DE POLÍTICASPÚBLICASCOMO INSTÂNCIASDE CONTROLEE
PARTICIPAÇÃO;
- QUALIFICAROS SERVIDORESPÚBLICOS MUNICIPAIS;E .

- IMPLEMENTARPLANO DE VALORIZAÇÃO DOS SERVIDORESPÚBLICOSMUNICIPAIS.

A ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA SEGUE OS PRECEITOS CONSTITUCIONAISDO ART. 37, QUE, ALINHADOSA UMA
ESTRATÉGIADE PLANEJAMENTOQUE OBJETIVE MELHORARAVIDA DAS PESSOAS, NÃO SE PRENDEMUM
PARÂMETROFIXO OU ESTÁTICODE GESTÃO.
DESSA FORMA, ENCONTRARMEIOS DE ATENDERAOS PRINCÍPIOSCONSTITUCIONAISDE FORMAAMPLA
PASSAA SER O DESAFIOPROPOSTO.
A EFICIÊNCIADA GESTÃOPÚBLICA É ATINGIDA NÃO APENAS COM O USO DISCIPLINADOE ZELOSO DOS
RECURSOSPÚBLICOS. HÁ NECESSIDADEDE SE BUSCAR, TAMBÉM,QUALIDADECADA VEZ MAIOR PARA
POLÍTICASPÚBLICAS E TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE.
COM ESSA PERSPECTIVADE ATENDIMENTOAO CIDADÃO,A GESTÃO MUNICIPALPRETENDEELEVAR O NÍVEL
DOS SERVIÇOSPRESTADOS,POR MEIO DE UMA ARRECADAÇÃOCOMPATÍVELCOM A NECESSIDADEDE
RECURSOSDO MUNICÍPIO,DA RESPONSABILIDADEFISCAL PREVISTA NA LEGISLAÇÃO,DA MELHORIA
CONSTANTEDOS PROCESSOSDE GESTÃO E DA QUALIFICAÇÃODO QUADRO FUNCIONAL.
DOSCAOS PESER AQ ALUMINENSE UMA CIDADE CADA VEZ MELHORADMINISTRADAPARA FUTURO
DOS CIDADÃOS.

Metas Físicas 
Indicador UnidadeMedida pie. ps RRcisai

AMPLIAÇÃO REALIZADA UNIDADE 0,00 1,00 1,00
AMPLIAÇÃO OU REFORMA REALIZADA UNIDADE 0,00 1,00 1,00

AMPLIAÇÃO OU REFORMA REALIZADA UNIDADE 0,00 1,00 1,00

VEÍCULOS ADQUIRIDOS UNIDADES 0,00 12,00 0,00
ADQUIRIDAS

PRÉDIOADEQUADO UNIDADE 0,00 1,00 1,00

SALÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS MESES 0,00 12,00 12,00

PUBLICIDADE REALIZADA MESES 0,00 12,00 12,00

UNIDADE MANTIDA MESES 0,00 12,00 12,00

SUBSÍDIO PAGO MESES 0,00 12,00 12,00
CONSELHO ASSISTIDO MESES 0,00 12,00 12,00

ARRECADAÇÃO DA RECEITA PRÓPRIA R$ MILHÕES 0.00 16,00 16,00

Custo Estimado para o Programa no exercício: R$ 16.677.283,25
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MUNICÍPIO DE ALUMINIO
LDO 2025

Controle:

Programa:

Tipo:

Objetivo:

Justificativa:

Anexo V - Descrição dos Programas, Metas e Custos

Original

02.11.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃODA EDUCAÇÃO

0203 - EDUCAÇÃOEFETIVAPARA UMA CIDADE FELIZ

Finalístico Natureza: Contínuo

- PLANEJAR,PROMOVERE DESENVOLVERACESSO E PERMANÊNCIANA EDUCAÇÃOBÁSICA, CONF. AS METAS
1,2,4,6,7,8,9E 10 DA LEIMUN, Nº 1.785/2015(PLANO MUNICIPALDE EDUCAÇÃO- PME);
- PROMOVERAVANÇO DA QUALIDADEDO PROCESSO EDUCACIONALOFERTADO, REFLETIDONO IDEB, CONF.
A META7 DO PME;
- DIMINUIRO FRACASSOESCOLAR REFLETIDO NA RETENÇÃO ESCOLAR, CONF. AS METAS 2, 4, 5 E 6 DO PME;
- GARANTIRA AMPLIAÇÃO DE ACESSIBILIDADEESTRUTURALNAS ESCOLAS MUNICIPAIS,CONF. A META 1 DO
PME;
- OFERECER25% DA OFERTA DE VAGAS NA EDUCAÇAODE JOVENS E ADULTOS INTEGRADAÀ EDUCAÇAO
PROFISSIONAL,CONF. A META 10 DO PME;
- CONSTRUIR,REFORMARE AMPLIAR AS UNIDADES ESCOLARES(CRECHES E ESCOLASMUNICIPAIS),CONF.
AS METAS 1, 2E 7 DO PME;
- GARANTIRALIMENTAÇÃOESCOLAR BALANCEADAE DE BOA ACEITAÇÃO,CONF. A META 7 DO PME;
- PROMOVERE DESENVOLVERA EDUC. AMBIENTAL, DE TRÂNSITO, DE SAÚDE, ALIMENTAR, DIREITOS
HUMANOS,DIREITOSCRIANÇA E DO ADOLESCENTE, E EDUCAÇÃOÉTNICA, CONF. AS METAS 7 E 8 DO PME;

O IDEB É O PRINCIPALPATAMARDE QUALIDADE DO ENSINO UTILIZADOPELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO,
COM NOTASCALCULADASCONFORMEO DESEMPENHODOS ALUNOS EM TESTES ESPECÍFICOS.NOS
ÚLTIMOSANOS O RESULTADODE ALUMÍNIO REGREDIU E NÃO ATENDEU À META ESTABELECIDAPELO MEC
PARA 2013 E 2015, TANTO PARA O ENSINO
FUNDAMENTAL| QUANTOPARA O ENSINO FUNDAMENTALII.
ASSIM, FAZ-SE NECESSÁRIOAGIR PARA REESTRUTURARO PROCESSOEDUCACIONALDO MUNICÍPIOE
PROPORCIONAREFETIVIDADEÀS AÇÕES PEDAGÓGICAS.
ALÉM DO PRÓPRIOASPECTO EDUCACIONAL,É NECESSÁRIOCONTRIBUIRPARA O CRESCIMENTO,O
DESENVOLVIMENTO,A APRENDIZAGEM,O RENDIMENTOESCOLARDOS ESTUDANTESE A FORMAÇÃODE
HÁBITOSALIMENTARES SAUDÁVEIS,ATRAVÉS DA OFERTA DE ALIMENTAÇÃOESCOLARE DE AÇÕES DE
EDUCAÇÃOAMBIENTALE NUTRICIONAL.
TAMBÉMCARE ZELAR PELO CUMPRIMENTO DO INSTITUÍDONOS 88 4º, 5º E 7º DO ART. 161 DA LEI ORGÂNICA
DO MUNICÍPIO.
PARA OS CIDADÃOSQUE ALCANÇARAMA IDADEADULTA SEM COMPLETARPERÍODOSMÍNIMOS DE
FORMAÇÃOESCOLAR.

Metas Físicas 
Indicador Unidade Medida an se Eai TD

AMPLIAÇÃO E REFORMA REALIZADA UNIDADE 0,00 1,00 1,00

AMPLIAÇÃO E REFORMA DA UNIDADE UNIDADE 0,00 1,00 1,00

CRECHE CONSTRUIDA UNIDADE 0,00 1,00 0,00
ESCOLA REFORMADA UNIDADE 0,00 1,00 0,00

MOBILIÁRIO ADQUIRIDO UNIDADE 0,00 1,00 0,00

CAMPO DE FUTEBOL ILUMINADO UNIDADE 0,00 1,00 0,00

SALÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS MESES 0,00 12,00 12,00

UNIDADE MANTIDA MESES 0,00 12,00 12,00

EVENTOS DE LAZER MESES 0,00 12,00 12,00

CAPACITAÇÕES REALIZADAS MESES 0,00 12,00 12,00

ALIMENTAÇÃO OFERECIDA MESES 0,00 12,00 12,00

TRANSPORTE ESCOLAR MESES 0.00 12,00 12,00
PERÍODO FESTIVO PERÍODO 0,90 1,00 1,00

ALUNOS ATENDIDOS MESES 0,00 12,00 12,00
SUBVENÇÕES REPASSADAS MESES 0,00 12,00 12,00

EVENTOS DESPORTIVOS MESES 0,00 12,00 12,00

Custo Estimado para o Programano exercício: R$ 35.796.033,00

COR00700 - SMARapd InformáticaLtda giaa/4 de



MUNICÍPIO DE ALUMINIO
LDO 2025

Controle:

Programa:

Tipo:

Objetivo:

Justificativa:

Anexo V - Descrição dos Programas, Metas e Custos

Original

02.14.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - ADMINISTRAÇÃO

0204 - SAUDE EFETIVAPARA UMA CIDADE FELIZ

Finalístico Natureza: Contínuo

ATENDERAOS MUNÍCIPESNA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOSPREVISTOSPELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS;
- CONSTRUIR,REFORMARE AMPLIAR OS ESTABELECIMENTOSDE SAÚDE:
- IMPLANTAREM ALUMÍNIOA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF;
- MELHORIADA GESTÃOSETORIAL, ESPECIALMENTEQUANTOAO REGISTROE ACOMPANHAMENTODOS
ATENDIMENTOSE A ADERÊNCIAÀS POLÍTICAS NACIONAIS:
- REDUZIRA MORTALIDADEINFANTIL E MATERNA:
- IMPLANTARPROGRAMASDE APOIO À SAÚDE DA MULHER:
- ELABORARO PLANO MUNICIPALDE SAÚDE; E
- ESTRUTURARE IMPLANTARO CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES.

ENQUANTODIREITODE TODOS E DEVER DO ESTADO, O ACESSO À SAÚDE DEVE SER BUSCADO DE FORMA
INTENSA,A FIM DE GARANTIRAOS CIDADÃOS PLENA QUALIDADE DE VIDA. PARA
ISSO, O MUNICÍPIODEVE ESTAR ESTRUTURADOPARA:
- PLANEJAR,ORGANIZAR,CONTROLAR E AVALIARAS AÇÕES E OS SERVIÇOSDE SAÚDE E GERIR E EXECUTAR
OS SERVIÇOSPÚBLICOSDE SAÚDE;
- PARTICIPARDO PLANEJAMENTO,PROGRAMAÇÃO E ORGANIZAÇÃODA REDE REGIONALIZADAE
HIERARQUIZADADO SUS, EM ARTICULAÇÃOCOMA DRS;
- PARTICIPARDA EXECUÇÃO,CONTROLE E AVALIAÇÃO DAS AÇÕES REFERENTESÀS CONDIÇÕES E AOS
AMBIENTES DE TRABALHO;
- EXECUTARSERVIÇOSDE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA,VIGILÂNCIA SANITÁRIA,ALIMENTAÇÃOE NUTRIÇÃO
E DE SAUDE DO TRABALHADOR;
- DAR EXECUÇÃOÀ POLÍTICADE INSUMOS E EQUIPAMENTOSPARA À SAÚDE;
- CONTROLARE FISCALIZAROS PROCEDIMENTOSDOS SERVIÇOSPRIVADOS DE SAÚDE; E

- Pça AS COMPLEMENTARMENTEAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOSDE SAÚDE NO SEU ÂMBITO DE
ATUAÇÃO.
A ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE DEVE SER AMPLIADA, ESTRUTURADA.

Metas Físicas 
Indicador Unidade Medida nr não Eneleis LDO

AMPLIAÇÃO E REFORMA REALIZADA UNIDADE 0,00 1,00 1,00

CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSESIMPLANTADO UNIDADE 0,00 1,00 0,00

SALÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS MESES 0,00 12,00 12,00

UNIDADE MANTIDA MESES 0,00 12,00 12,00

CAPACITAÇÕES REALIZADAS MESES 0,00 12,00 12,00
SUBVENÇÕESREPASSADAS MESES 0,00 12,00 12,00

Custo Estimado para o Programano exercício: R$ 22.585.530,87  
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MUNICÍPIO DE ALUMINIO
LDO 2025

Controle;

Unidade Responsável:

Programa:

Tipo:

Objetivo;

Justificativa:

Anexo V - Descrição dos Programas, Metas e Custos

Original

02.15.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

0205 - ASSISTÊNCIASOCIAL PARA UMA CIDADE FELIZ

Finalístico Natureza: Contínuo

- EXECUTARAS POLÍTICASPÚBLICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE
ASSISTÊNCIASOCIAL— SUAS;

- INTEGRARAS POLÍTICASDE INCLUSÃO SOCIAL COM AS DEMAIS POLÍTICASSOCIAIS DO MUNICÍPIO;
- REDUZIRA QUANTIDADEDE FAMÍLIAS QUE VIVEM NA EXTREMAPOBREZANO MUNICÍPIO;
- IMPLANTARPOLÍTICASPÚBLICAS DE DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE,DA MULHER, DO IDOSO, DA
JUVENTUDEE DA PESSOACOM DEFICIÊNCIA;
- ESTRUTURARE QUALIFICARO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIAE FORTALECIMENTODE VÍNCULOS, ASSUMINDOA
RESPONSABILIDADEDO MUNICÍPIO E ACESSANDO OS RECURSOSDO SUAS; E
- IMPLANTARPOLÍTICASPÚBLICAS DE COMBATEÀ DESIGUALDADE.

A DIGNIDADEHUMANA, COMO FUNDAMENTOCONSTITUCIONALBRASILEIRO,DEVE ESTARCONTEMPLADA
NUMA SOCIEDADEIGUALITÁRIA,FRATERNALE SOLIDÁRIA. PARA QUE ISSO SEJA
POSSÍVEL,PROMOVERAÇÕES PARA A EMANCIPAÇÃO DAS FAMÍLIAS E PESSOAS É ESSENCIAL,BEM COMO
ARTICULAROS SERVIÇOSDE ASSISTÊNCIA SOCIAL CONFORMEAS PRERROGATIVAS
DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- SUAS.
UMA VEZ QUE A ASSISTÊNCIASOCIALATENDE UMA PARCELAAMPLA DA SOCIEDADE,SUAS POLÍTICAS
DEVEM REFLETIRESSA DIVERSIDADEE AMPLITUDE,ATRAVÉS DE AÇÕES
DIRECIONADAS,PRIORITARIAMENTE,PARA CRIANÇAS,ADOLESCENTES,IDOSOS, MULHERES, PORTADORES
DE DEFICIÊNCIAE JOVENS.
O PAPEL DE DESENVOLVIMENTOSOCIAL NÃO SE RESTRINGEAPENASÀ ASSISTÊNCIA.DESSA FORMA AS
AÇÕES DEVEM ESTAR ARTICULADAS E CONCATENADASCOM OUTROS
DEPARTAMENTOS,A FIM DE SUBSIDIAR O TRABALHO DAQUELES E PROMOVERAÇÕES COMBINADASCOM AS
ÁREAS DE EDUCAÇÃO,SAÚDE, ESPORTE E CULTURA, DENTREOUTRAS.

Metas Físicas 
Indicador Unidade Medida Hi Rua Então LDO

AMPLIAÇÃO OU REFORMA REALIZADA UNIDADE 0,00 1,00 1,00

EQUPAMENTOSADQUIRIDOS MESES 0,00 1,00 1,00
SALÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS MESES 0,00 12,00 12,00

UNIDADE MANTIDA MESES 0,00 12,00 12,00

FAMÍLIAS ATENDIDAS MESES 0,00 12,00 12,00

GESTÃO REALIZADA MESES 0,00 12,00 12,00

ATENDIMENTO REALIZADO MESES 0,00 12,00 12,00

PROJETOS EXECUTADOS UNIDADE 0,00 1,00 1,00

SUBVENÇÕES REPASSADAS MESES 0,00 12,00 12,00

Custo Estimado para o Programano exercício: R$ 4.679.578,83
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MUNICÍPIO DE ALUMINIO
LDO 2025

Controle:

Unidade Responsável:

Programa:

Tipo:

Objetivo:

Justificativa:

Anexo V - Descrição dos Programas, Metas e Custos

Original

02.07.01 - DIRETORIAE DEPENDÊNCIAS

0206 - SERVIÇOSPÚBLICOSPARA UMA CIDADE FELIZ

Finalístico Natureza: Contínuo

- PRESTAROS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,LIMPEZA E CONSERVAÇÃODAS VIAS, PRAÇAS, PARQUES,
JARDINS E DEMAIS PRÓPRIOSPÚBLICOS DE COMPETÊNCIAMUNICIPAL;
- CONSTRUIR,REFORMARE AMPLIAR OS ESPAÇOS PÚBLICOSDE CONVIVÊNCIAECIRCULAÇÃO:
- GARANTIR SERVIÇODE ILUMINAÇÃOPÚBLICA EFICIENTE,COM EXPANSÃODA REDE EM ÁREAS NÃO
ATENDIDAS;
- GERENCIAR,FISCALIZARE OTIMIZAR O TRANSPORTECOLETIVONO MUNICÍPIO;
- ELABORARE EXECUTARO PLANO MUNICIPALDE SANEAMENTOBÁSICO;
- FAZER A GESTÃODE RISCOS E RESPOSTAS AOS DESASTRES,
- EXECUTARO PLANO MUNICIPALDE GESTÃO INTEGRADADOS RESÍDUOSSÓLIDOS;
- AMPLIAR E QUALIFICARA REDE DE DRENAGEM URBANA;
- FOMENTARPROJETOSDE ARBORIZAÇÃO URBANA:
- ESTIMULARA RECICLAGEMDE RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO;E
- EXPANDIRE INCREMENTARA COLETA SELETIVA DE RESÍDUOSSÓLIDOS.

PARA OFERECERUMA CIDADEBONITA E AGRADÁVEL PARAA POPULAÇÃOSÃO NECESSÁRIOSSERVIÇOS
PÚBLICOSQUE GARANTAMA MANUTENÇÃO E A CONSERVAÇÃODOS ESPAÇOSE VIAS
PÚBLICAS,TAIS COMO LIMPEZA, MANUTENÇÃODE VIAS, ILUMINAÇÃOPÚBLICA, TRANSPORTECOLETIVO,
SANEAMENTOBÁSICO, COLETA DE LIXO, DEFESACIVIL, DENTREOUTROS.
NESSE CONTEXTO,A ATUAÇÃO DO MUNICÍPIOAO OFERECER ESSES SERVIÇOSPÚBLICOSDE FORMA
SATISFATÓRIAASSUME PAPEL CENTRAL NO ATENDIMENTOÀ COMUNIDADE. DE
FORMACOLETIVA,COM SERVIÇOSPÚBLICOS, TAXADOS OU NÃO, QUE SÃO
OBJETO DESTE PROGRAMA.

Metas Físicas

Indicador Unidade Medida pra E Exa EO

AMPLIAÇÃO OU REFORMA REALIZADA UNIDADE 0,00 1,00 1,00
EXPANSÃODE REDE DE ILUMINAÇÃOPÚBLICA PONTO DE 0,00 3,10 3,10

ILUMINAÇÃO

VIAS RECAPEADAS Me 0,00 30,00 10,00
ESTRADA RURAL PAVIMENTADA UNIDADE 0,00 1,00 1,00

BAIRROASFÁLTADO UNIDADE 0,00 1,00 1,00
PARQUE CONSTRUIDO UNIDADE 0,00 1,00 1,00
INFRAESTRUTURA IMPLANTADA UNIDADE 0,00 1,00 1,00
SISTEMA DE ABASTECIMENTO IMPLANTADO UNIDADE 0,00 1,00 0,00

CEMITÉRIOAMPLIADO UNIDADE 0,00 1,00 1,00

PRAÇA CONSTRUIDA UNIDADE 0,00 1,00 0,00

ÁREA CONSTRUIDA UNIDADE 0,00 1,00 1,00
VIA RECAPEADA UNIDADE 0,00 1,00 0,00
SALÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS MESES 0,00 12,00 12,00

UNIDADEMANTIDA MESES 0,00 12,00 12,00

CONTRIBUIÇÃO EFETUADA MESES 0,00 12,00 12,00

SERVIÇO MANTIDO MESES 0,00 12,00 7 12,00

   



MUNICÍPIO DE ALUMINIO
LDO 2025

Controle:

Anexo V — Descrição dos Programas, Metas e Custos

Original

02.06.04 - RESERVADE CONTINGÊNCIA Programa: 0999 - RESERVADE CONTINGENCIA

Tipo: Finalístico Natureza: Contínuo

Objetivo: ATENDER OS PASSIVOSCONTINGENTES E OUTROS RISCOSOU EVENTOSFISCAIS IMPREVISTOS

Justificativa: CUMPRIR O REQUISITODO INCISO III DO ART. 5º DA LEI COMPLEMENTAR101/2000 E GARANTIR RESERVADE
RECURSOSDESTINADAAO ATENDIMENTO DE PASSIVOSCONTINGENTESE OUTROS RISCOS E EVENTOS
FISCAIS IMPREVISTOS,CUJA FORMA DE UTILIZAÇÃO E MONTANTESERÁ DEFINIDO COM BASE NA RECEITA
CORRENTE LÍQUIDAE ESTABELECIDOSNA LEI DE
DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS.

Metas Físicas

Índice Índice Meta para
Indicador Unidade Medida Recente Futuro Exercício LDO

CORRIGIR UN 0,00 10,00 1,00

Custo Estimado para o Programa no exercício: R$ 534.801,00
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